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Projeto de Lei
 
Declara como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado

o crochê de Santa Isabel
 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 

 
 
Artigo 1º - Fica declarado Patrimônio Cultural Imaterial do Estado o crochê de Santa Isabel  
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Dia 12 de setembro é comemorado o Dia Mundial do Crochê, e o município de Santa Isabel é um dos
municípios mais atuantes nesta prática artesanal do processo de criação com apenas fio e agulha, para
fazer roupas, acessórios, brinquedos e objetos de decoração com seu estilo pessoal.
 
Antes de qualquer coisa, o Crochê é um tipo de costura em que uma agulha é usada para gerar tecido a
partir de laços de fio. Ninguém sabe exatamente quando ou onde surgiu o crochê, mas acredita-se que
tenha tido origem na Arábia ou na China. O tipo de crochê que conhecemos hoje se espalhou pela
Europa no século XIX e vem crescendo em popularidade desde então.
 
O município desenvolve diversas ações para promover a arte e dar visibilidade às crocheteiras da cidade,
como o desfile anual e oficinas de crochê que ajudam na geração de renda e, além disso, serve como
uma atividade terapêutica.
 
Este trabalho manual promove o empreendedorismo e o presente projeto reconhecerá a prática que tem
passado de forma oral de geração em geração.
 
 
 
Por todo o exposto, contamos com o apoio para a aprovação do Projeto de Lei.
 
 
 
 

Caio França - PSB
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